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ACÓRDÃO Nº 7251/2012 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo TC 015.561/2008-5.  

2. Grupo I – Classe I – Recurso de Reconsideração.   
3. Recorrente: José Santana Neto (CPF 303.199.861-87). 

4. Unidade: Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores em Tocantins – PT/TO. 
5. Relatora: ministra Ana Arraes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Valmir Campelo.  

6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos – Serur. 

8. Advogados: Wylkyson Gomes de Sousa (OAB/TO 2.838), Elisângela Mesquita Sousa (OAB/TO 
2.250) e Joan Rodrigues Milhomem (OAB/SP 223.033 e OAB/TO 3.120-A). 

9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. 
José Santana Neto, ex-presidente do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores em Tocantins – 

PT/TO, contra o acórdão 5.678/2009 – 1ª Câmara (retificado pelo acórdão 7.833/2010 – 1ª Câmara), 
que julgou irregulares as contas do recorrente e do Sr. Bráulio Alves, ex-tesoureiro do PT/TO, em 

decorrência da não comprovação da aplicação regular dos recursos recebidos do Fundo Partidário no 
exercício de 2003, no valor original de R$ 67.321,18.  

 ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 

1ª Câmara, diante das razões expostas pela relatora, em: 

 9.1. com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de 

reconsideração e negar-lhe provimento; 

 9.2. não conhecer do documento constante da peça 16, uma vez que não foi observado o 
disposto no art. 160, §§ 1º e 2º, c/c o art. 156, § 2º, do Regimento Interno/TCU; 

 9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o 
fundamentaram, ao recorrente e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado de 

Tocantins. 

 
10. Ata n° 43/2012 – 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 27/11/2012 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7251-43/12-1. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, José Múcio 
Monteiro e Ana Arraes (Relatora).  

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti.  
 

(Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO 
(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 
Presidente Relatora 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

MARINUS EDUARDO DE VRIES MARSICO  
Procurador 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48702929.


